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GLOCK América S.A. Calhe Juncal 1392 C.P. 11000
Montevideo. Uruguay

Tel.+598 2 902 2227.-28.-29
Fax.+598 2 902 2230
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG
Subsecretaria Central de Licitações - CELIC
A/C. Pregoeira Liege Pascotini Dresch
Avenida Borges de Medeiros, 1501 -- 29 andar -- Porto Alegre/ RS
CEP:90110-115
E-mail: pregoeiro cellc@seplag:($gov.br

A CPL/C'ELIC
[.t

)resch
ID 02605M6

INCIDENTE DE FATO NOVO EM CARÁTER DE URGÊNCIA

Anresentacão de Emenda Tempestiva de Recurso com base em Fato Superveniente

Pregão Presencial Internacional n9 0002/CELIC/2019 - Processo ng 18/24000000907-5

Prezada Pregoeira,

A empresa GLOCK AMÉRICA S.A., por meio do seu procurador legal Franco Giaffone, devidamente
qualificado e com procuração nos autos do processo em referência e de forma tempestiva, vem, mui
respeitosamente, com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos, interpor a presente e URGENTE
EMENDA TEMPESTIVA DE RECURSO COM BASE EM FATO SUPERVENIENTE, em face da decisão proferida
que consagrou a empresa HS PRODUKT habilitada do presente certame.

1- DOSFATOS

O processo licitatório acima mencionado refere-se a aquisição, através de Registro de Preços, de armas de
fogo, tipo pistola semiautomática no calibre .40 S&W, acompanhadas de coldre e porta carregador duplo,
conforme Anexo ll - Termo de Referência do Edital de Licitação para a utilização e uso por parte da Brigada
Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

No dia 25 de junho foi realizado a audiência do presente certame, que consagrou a empresa HS PRODUKT
como vencedora do melhor preço e habilitada, sendo tempestivamente manifestado, por parte dos demais
participantes, a intenção de Recurso, conforme consta em ATA.

Ocorre que no dia anterior à realização do certame, a comissão respondeu um questionamento realizado
em 19 de junho do presente ano pela empresa HS PRODUKT(IMAGEM 1), porém a comissão deixou de dar
ciência e publicidade ao pedido de esclarecimento (IMAGEM 2) realizado pela mesma, aos demais
participantes do certame. \

(

1/7



GLOCK AméricaS.A LATINAMERICA

7QQ0 1 9 Gnlail - Pedido de Esclarecimento - Processo 18/2400-0G(X)907-5 [diun: 0002/20 }g

fv'IGmail Antonio Vilas Boas <antonio.vilas.boas.neto<@gnlail.coma

Pedido cle Esclarecimento - Processo 18/2400-0000907-5 Edital 0002/2019

Pregoeiros - CELIC <pregoetros cela:@planelamento rs gov bp
lqespander a: Preg(»iras - CELIC <pregrHlros-cellc©lplanelamento.rs gov br;
Para Antoi no Vilas Boas <üntonio vilas,boas neto@gmtlil com)

24 deJtlnho de 2019 ll 47

l:'iezadc

Acl curnpri11ientá lc}
(li.lestiol lan tgl} tos .

enc.iri)inlio .ll)ãixu resposta da equipe técnica do Olgãcl denlalld'ante acerc.í tlo

Cordialmente

Lléqe Dresch
f)regoelro
Depaaamer to de Licitações Centralizadas DELIC/CELIC
Subsecrettaria da Adí unlstração Central de Licitações CELIC/SMARH
Fode:(5t)3288.1tçll

.vmv cc1lc-fs gov br

Ern lgfOâi20 1g íl$ 1g:46) baías, a11taíiio vilas U as notou)QÍ mail coíll escreve.u
Preza:Idos Seílllores

Espero que este email iates encontre hein

Eu, Antottto Annral Vilas f3oas Neto. representante legal da enlprem t IS Píodtlkt tenho as seguiilles questões er?l
relação ao edital e seu termo de referência

1) 0 parágrafo do terem de referérlcia '3 g 1 4 TRAÍ/AS [)F SEGURANÇA NA EMPUNtlArluRA NÃC) SaIRÃo
ADMITIR)AS' esta alinhado com as definições do edital segundo o parágrafo '2.2 3 [NTFNE]E St (]luF POR TRAVA
EXTEFiNA DE SEGLlltANÇA TODO 0 NiECANIShtO (]UE, QUANDO ACIONAt)O comi A AFelvIA CAF111FGAr)A f
COiqíii:TAh-TENTE EhiPtJNF{ADA. EXIGE D0 0PEfqAt)OÍUA'l IRAI)Oi{ UNIA ACÃ0 FilUSCULAF{ DiSTIN IA íjA Acho
S08fZE A 'TECLA [)O GAa:ÔLHO Í:AFIA QUE O L]]SfIAlqO SELA El:ETUAOO '?

Sendo assim plldemos entender que tragas de barra do gatilho OCiORÜ(]tl$ através da íinlla empunhada como a
pistolas XDRl; ullla \ ez que ílão hã ação ! oscular dlstitlta, sçlrão aceitas?

R= A descrição contida no item 2.2.3 aplica-se a todo o edital, logo, deve ser aplicada no item
3.9.1 .4 para "trava na empunhadura

Conforme descrição da solicitante: "traves de barra do gatilho acionadas através da arma
empunhada" não se denota existência de um segundo movimento muscular para o
destravamento e acianamento do gatilho. estenda carreta, em tese, o entendimento.

Cabe esclarecer que tal característica será verificada na testagem da amostra prevista no edital
a ser realizada no produto ofertada pelo vencedor do pregão presencial

2} Ouütlto ao meio de fmgalTleillo. urna vez que ternos UMa licitação mternacioíial. ertteí)do que sela uniil caltí} de
crédito. estou correio? Aderllüls. unia vez que não t)á texto sobre os custos de emissão dii cara de crédito. posso
enter der que os custos tle eitlissão são por carita do conüatante?

R= O Anexo 11. TERhlO DE CONTRATO, parte integrante do Edital, dispõe na CLÁUSULA
QUARTA- DO PAGANIENTO, item 4.2. alínea 'a' sobre o pagamento para Empresa Estrangeira
os termos da Cana de Crédito Internacional e seu trâmite.
Tctlo das o] nsa8e!!s i\ntepçníês c(u:ta

htlps:/!n if gaogle conVn üy C)?ih=8568756a }ü&-.,nvr:pt&search=ai!&pemlmsgid=n\sg F7;3A 16372336{23738$6 }.42&unlpl=rnsg-i$n3A1637233$t23

IMAGEM 1 -- E-mail enviado pela CELIC à GLOCK em 04/07/2019 }
/
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HISTÓRICO LEAL

Data /
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IMAGEM2 htt13s://www .compras .rs . pov.br/editais/0002 201 9/249558

Portanto, as demais empresas participantes não puderam de forma tempestiva ter conhecimento da
existência do referido pedido de esclarecimento e da resposta da equipe técnica do Órgão, nem no
momento anterior à audiência, nem quando a empresa HS PRODUKT foi declarada habilitada, privando a
empresa GLOCK AMÉRICA do amplo conhecimento do pedido e resposta existente, conforme pode ser
constatado na IMAGEM 2, induzindo a recorrente em erro ao tratardotema "Trava de Empunhadura" em
nosso recurso enviado e protocolado de forma tempestiva na última sexta-feira, dia 28 de junho.

Ocorre que no dia 03 dejulho do presente ano(IMAGEM 3), essa recorrente enviou à comissão de licitação,
através do e-mail prgggçlrç?!:celic@planejamento:rs.go)(:bb uma solicitação para obter conhecimento se a
empresa HS PRODUKT já havia enviado suas contra razões, uma vez que o prazo final para apresentação
da mesma era até às].8h00min do presente dia.

(=4 En{.trt:lntlJr ;S b'llt SAÍ>cn{ e! 'Í:é Pet :ond t.JSãGE ?.IS -.iST&J}TÀ }JeJUS

F
So[i(ilação (]e conta.l í.leões .} CEL]C - RS

p! ga Iras.{?i'( 8pl3rleJ3c n?c r'5.g;3r.llr icrlf triz ten gü!;a

fi rlt:t tnFn\i)çe p ral --i.lft } rpul : i)i:Gatil(l

Prezada Comissão

Venllo por llIQto deste. solicitar infonTlaçóes cerca da 8píesentação de Contra Razões poí parte da empresa HS PRODUKT, uílla
vez que a Lei nQ IO-S20/2002 prevê (!ue o prazo para apresentar recursos é de 3 (três) dias. e que os licitantes desde logo ficar)

intimados para a apresentação de contra razões em igual período de número de dias.

Diante da decadência do prazo, solicitamos ter ciência das contra razões apresentadas

Desde jó agradecemos a atenção e reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente

Franco Giaffone

GLOCK (Jo Brasil S/A.

Te} +35 {].1} 2924-S62S
Fax +S5 (11} 2691-0380

}'t«F tC ÍION

GLOCK do Brasit S.A.
Caixa })osta1 19043 . São Paulo / SP - 04SOS.970
Brasil

www.81ock.com

IMAGEM 3 Consulta realizada à CELIC em 03/07/2019
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GLOCK AméricaS.A LATIN AMERICA

Contudo, ao receber a resposta no dia seguinte, a mesma foi surpreendida com a apresentação de um
anexo \nt\tu\ado "2 -- Gmail -- Pedidos de Esclarecimento -- Processo 18 400-0000907-S Edital 0002 2019

r] .PaF' (IMAGEM 4), que a empresa HS
PRODUKT havia questionado em 19 de junho do presente ano à comissão de licitação e a mesma havia
respondido tal pedido no dia anterior a realização do certame.

t:iK lç.r der 4;2 Re
{ltiÍ ${.'0;,Í.acta

pondo à íad ;MEf.JSÀGEblS !fgSTAFqTÀNE

P Pregoeiros - CELIC <pregoelras-celíc
lie: Solicitação de contra razões a CELIC - RS

@plarlejamerlto.í !,,go\-.l)l :,

(B'~.ê« anlinhou esta mens3yem enl e3,'0?/:019 1S;84

Dopi )praz dance.punonloci {i}.hr.pt(2}.pdf

Gnlatl - Pedido de Esclare(imento - Preces:o l .24QG-80C0907-S Edital {X)32.2019 ( !}.pdf

RC(LiÍ50 Caril: wo« - Cela( RS x Glo(k eln 0Z0738}9 v\A.al.pdf

Prezado Senhor Franco Giaffone

Ao cumprimenta-lo, encaminho as contrai razões e demais documentos apr esentadas pela empresa HS
PRODUKT, em atendimento à sua solicitação. '

Esclareço) que o recurso será encaminhado para arlálise quanto aos quesitos técnicos e jurídicos
abordados em sua peça. sendo a decisão publicada no site do Compras RS.

Informo, ainda. que encaminharei a decisão por coar eio eletrõnica

Cordialmente.

Liége Dresch,

Píegoeira
Departatllento de Licitações Centralizadas DELIC/CELlc

Subsecretaria da Administração Central de Licitações CELIC/SMARH
Pane;(51)328g.1191

w \'.a',/ :celic. ís .gov .br

Em 03/07/2019 às 18:00 horas, Fui\ca.GÊaffoneÉ?glocí(dQbrasil.com.br escreveu
Prezada Comissão,

Venho por meio deste, solicitar informações cerca da apresentação de Contra Razões por parte dü ernpi esa }lS PRODUKT
uma vez que a Lei ng l0.520/2002 prevê que o prazo para apresentar recursos é de 3 {três) dias, e que os licÉtantes desde
logo ficam intimados para a apresentação de contra razões em igual período de rlúmero de dias.

Diante da decadência do prazo, solicitamos ter ciência das contra nazi;es apresentadas

Desde já agradecemos a atenção e reiteramos nossos votos de estima e consideração

Atenciosanlente

Franco Giaffone

GLOCK do Brasil S/A
Tel:+55 tlt) 2924-S625

Fõx:+SSf11)2691-0380

IMAGEM 4 - E-mail de resposta da CELIC em 04/07/2019 à consulta da empresa GLOCK
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GLOCK América S.A LATIN AMERICA

Ao analisarmos a resposta da CELIC(IMAGEM 4), nota-se que a empresa HS PRODUKT ao fazer o pedido
de esclarecimento visa conduzira equipe técnica à erro, já afirmando existir uma relação(IMAGEM 5) entre

a Trava de Empunhadura, glJgeproibida no Edital no subilgDl3::9:J::A item que trata da Ergonomia da
pistola, com a definição do que se entende por Trava Externa, mencionada no subitem 2.2., que trata de
Características Gerais do sistema de funcionamento da pistola.

Fm 19/06/20 t9 às lg 46 horas. antonio vilas boas netoÍDqmail com escrevetl
Prezados Senhores

[speío que este enii.iii ]]ies eílcorliíe beri}

Et.i, Antotlio Amaram Vilas Boas Neto, representante legal da empresa HS Produkt tenho as seguintes qt.festões em
elaçã0 30 e(!itlll e SQtl terltlo de referência

l } O l)arágrafci do temia de referência "3.9.1.4. TRAVES [)E SEGURANÇA NA EMPUNHAR)URA NAO SERÃO
/\DMITID/\S" está alinhado com as deüiljçÕQ$ do edital segundo o parágrafo '2.2.3 ENTENDE St OUt POR TR/WA
EXTErqNA DE SEGURANÇA TC)DO O lviECANiSMC) QUE. QUANDO AC10NAD0 COM A ARNtA CAF{R[GADA E
COF{RE ]Ar.'LENTE EMPUNHADA. EXIGE DO OPEíqADOWATllIADOR UNIA AÇÁO MUSCULAR DtSTINIA DA AÇAO
IC)BRE A TECL/\ [)0 GJ/\TIL} {C) PARA QUt 0 D]SF)ARO SEJA EF[TUADO."?

Sendo assim podemos entender que trevas de barra do gatilho acionadas através da amua entpuilt)ada como as
llisto[as X[)M, uííia vez que não }iá ação íT]tiscti]ar (distinta, seixo aceitas?

IMAGEM5 Trecho do pedido de esclarecimento realizado pela HS PRODUKT

Como pode ser observado abaixo, tal correlação não existe, uma vez que a Trava de Segurança e a Trava
de Empunhadura são assuntos diversos e, portanto, tratados em Itens distintos.

TRAVA DE SEGURANÇA - ITEM 2

2.CARAC'lERiSnCASGERAIS

2.1 . Arma de fogo do tipo plstolél: de porte, semÉautorllátlca, callt)íe .40 S&W; de llnt)a (sem custolillztlção), trilho coftlpatíve
Corri os acessórios ( tle ulEliZQTR o padrão f)}catnNiy !atl(STANAG 2324/ US hlfL-STD-1913) Í)alã açor)lageín de acessórios
estando o tulha nltegrado ao arame (corpo da alma)

2.2. Sistema de funcionamento por ação dupla doubleactlon (incluindo-se o sistema stnkeúlre gemi-engatilhamento) por
l)eíctisso! larlça(to. soíD (itialquer sisternâ (le trava externa aparente

2.2.1 Enten(!e se l)or funcionamento por ação (dupla a arma que, quando da ação do de(!o sobre o gatilt)o erll
prirneito riloínento acuínt.lla energia suficie1lte para percutir a espoleta do cartucho. quando liberada a ÍTloia
rlo segundo momento da ação sobre o gatilho. em montento algum, de qualquer operação de martelo, salvo
momento do acionamento da tecla de gatilho para disparo, a arma deve possuir energia st.iúictente para se

lançado o perca.lssor a frente. e ralhando todas as traves de segurança solicitadas e existentes. venha a
realizar a percussão c deflagração de munição colocada corretanlento em sua câmara

2.2.2 /\ arma de fogo da've possuir mecanismo de perctissor lançado. devendo ser livre de qualquer
mecanismo externo ao ferrolho para a realização do disparos. ou que possam, por ação externa interrontper
ou Impedir a realização do disparo

2.2.3 Entende-se que por trava externa de segurança todo o mecanismo que. quando acionado com a arma
caía egada e correlamente elilpunl)ada. exige do operador/atirador uma ação rlluscular distinta da ação sobre
a tecla do gatilho i)ara que o disparo seja eíetuado

TRAVA DE EMPUNHADURA ITEM 3

a,CAKACieRiSnCAS ESPeciPicAS

3.9QUANTOAERGONOMIA

3.9.1. O armamento deverá possibilitar o emprego confortável. funcional. prático e uniforme por policiais das mai
variadas compleições físicas

3.9.1 .2. A arma deverá possuir forma ergonómica que possibilite uma fácil entpunhadura e uma rápida
visada, mesíllo sen(to utilizada por pessoas desoras, sinistras e de mãos de vários tamaílhos

3.9.1 .3 A empunhadura deverá permitir a troca fácil da porção traseira (backstrap) o possuir ao me110s 3
(três) tamanhos(p, m e g) de ompunhadura

3.9.1.4. Trevas de sega.trança na empunhadura não serão admitidas

IMAGEM 6 -- Trecho extraído do Termo de Referência -- Anexo 2 ,l
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GLOCK América S.A LATIN AMERICA

O subitem acima 2.2, disserta sobre o sistema de funcionamento da pistola, e proíbe qualquer sistema de
Trava Externa aparente. Em seu subitem 2.2.3 traz a definição do que se entende por Trava Externa.

O subitem 3.9.1.4, se refere as características específicas quanto a ergonomia, não existindo uma ligação,
como induz a empresa HS PRODUKT em seu pedido de esclarecimento, com o item 2.2, o qual proíbe a
Trava de Segurança na empunhadura, por entenderem que a mesma dificulta e atrapalha na ergonomia da
pistola. Ressalta-se que esse tipo de trava deixou de ser usada e produzida por outros fabricantes pois a
Trava de Empunhadura permite a entrada de sujeira, atrapalhando seu correto funcionamento, e
dificultando seu destravamento na necessidade um saque rápido, que muitas vezes pode ser feito com uma
empunhadura incorreta.

De acordo com o subitem 2.2.3, não é permitido ao operador uma ação muscular diferente da ação
muscular exercida pelo dedo indicador na tecla do gatilho para se efetuar um disparo. Ou seja, o tópico
trata da proibição do uso do dedo polegar, habitualmente utilizado pelas forças policiais, e não pelo
destravamento involuntário da Trava de empunhadura como induz a empresa HS PRODUKT. Esse é um
dispositivo que atualmente é usado pela Brigada Militar em suas pistolas Taurus PT940 (foto), e que no
momento se procura evitar, para tornar o uso da pistola mais simples para o policial.

FORJAS TAURUS S.A.
MAOE w2aaAZt

TRAVA EXTERNA QUE NECESSITA

DEDISTINTA AÇAO DO OPERADOR
ALÉM DA AÇÃO NA TECLADO GA'l ILHA

IMAGEM 7 - Trava Externa proibida no item 2.2. a qual necessita de uma ação muscular distinta do dedo sobre a tecla do gatilho

Deste modo, fica evidente que a empresa habilitada conseguiu conduzir a equipe técnica do Órgão à erro,
uma vez que a descrição contida no item 2.2.3 NÃO SE APLICA À TODO 0 EDITAL, logo, conclui-se qye não

que trata da proibição da trava de empunhadura.

Portanto, o entendimento da equipe técnica, de que as "travas de barra do gatilho acionadas através da
arma empunhada" apesar de não se denotar a existência de um segundo movimento muscular para a
destravamento e acíonamento do gatilho, está incorreta, pois não se aplica a trava de empunhadura que é
proibida no Edital. \

C



GLOCK América S.A LATIN AMERICA

2- DO DIREITO

Diante do exposto e com base no que preconiza o artigo 493 do Código do Processo Civil, deve ser acatado
o presente incidente em razão de indução do peticionário ao erro e não ter-lhe sido oportunizada vista da
presente manifestação, induzindo-o ao erro por omissão no recurso em tela. Tal fato gera lesão ao princípio
de ampla defesa, causando vício ao presente processo.

Ocorre assim, fato novo ou superveniente que possa influir na decisão do litígio, portanto, cumpre ao órgão
julgador, levar esse incidente em consideração na decisão do caso.

Requer-se o presente incidente como emenda ao recurso apresentado como medida de justiça e baseada
no princípio da transparência do devido processo legal.

DOSPEDIDOS

Diante de todo o exposto requer

al

b)

c)

d)

Que seja recebida e conhecida a presente emenda de recurso com base em fato superveniente,
como medida de justiça e transparência do devido processo legal;

Que seja reconhecido que o subitem 3.9.1.4 trata da proibição de trava de empunhadura;

Que seja desconsiderado o alinhamento criado pela empresa HS PRODUKT entre a trava de
Segurança e a Trava de Empunhadura;

Que seja dado sequência ao procedimento licitatório, convocando-se a segunda empresa
classificada para nova negociação de preços e posterior habilitação.

Nestes Termos, São Paulo,08 dejulho de 2019

Pede Deferimento

FRANCO
Assinado de

forma digital por
FRANCO
GIAFFONE:25787
523890
Dados:
2019.07.08
12:15:41 -03'00'

Q1396232001F
GIAFFO

.{ z,ó-ó'ü
G LOCK AMERICA S.A
Franco Giaffone

Procurador Legal

R.U.T. - Registro Único Tributário

GLOCKAMERICAS,A.
JU NCAL - 1 392

Montevidea

NE:2578
L 7523890

7/8



GLOCK América S.A LATIN AMERICA

H Íd :3 ÜLl:?i:Clg ICe;ap-ç Í:ç= X +

j; is;;a9tn2.29}9/2â$3S3

:'; c'pp= a:! !à (ü sníí e c & jeep \\'lh'lÉ ig' C{«t dÇ ::alg S.A...

C rede il(iaine t} ta;

ü ht ?s;üx'.n'aw.compras.rs.gov.bq

X

\. Credenciart eí to e CFE

Legislação Catálogo de Materiaisglg...á''., -. ?.'=z:.'::ne:r
Editais

Informações do Edital

Cpntralde canlptas

Processo 8;:.âC0-0CÕÜ90'p-5

{.'FI }(' - ÇilÊ :fR;T,\Ê13 nA Ai':},l

opta de publicação Câ.fC6;:Ot9

Abertura da sessão 25/C6-'2Glg }4:3G

l.oal .AV'E:l:í)Â gang:S DE hlí3:iRaS - 2' ,q!{ E;AL

f.tonalidade Pregão =f9;ent:ã{ - pala Reglsü10 de oreçG

Tipo de objet0 3eni

Objeto .RQülS CÃo

Edita

L ê;lSt:

E E

Ar(ruivo

Íà .a.tã e:etràRlca

3 RAZÕES E Ce?ITRÂRaAZÓES REcuRSAis

Íli i:ASE RECUrtSAL 193xb

Íã ATA DÀ SESSÃO 7Z5kõ

DOCIIMEí'.iTOS HÂ81LITACÃO H$ ?RQDUÍa'A U

Tipo de Disponibilizatlo
(locutnento cria

;.ta eletr6nka

e4/Q7/?0}g
3:3?

Açüode '06/2Ü:g
iS:42

}$:4 }

ihiíonuAçõEs:PARA COhimTO

Responsável pela publicação t'ELIC - Sü85íCgU4RiA CA Ac}.$:NiSTRâCÂO CeNTawi. D: LiC{T

Fsclai ecimentos ou impugnações do edital {S ] } 3?88-{ : '?ê pngce:íc:-ceÍiciãpla')eÊsnecta i"i..gcç b:

hisTóRIca DE N.TE1IAçõES

[)aíà /

flora Tipo dp alteração

'{)Õ/:OI g f;ov'c ae(br e lt:)
an xc pub!:cada

;QÇ{.' Cctü!:\ lt:

ib:;(=do

,GS'í: Ci:(ün'e!'tt:
ê exc pub:indo

'Õá?:a g ÕYC 4Ceit19:11C

6:3? c.}çxc ocblkedc

:lS/:(i19 N0'V0 CCCi.!:: :líe

b:3? c'\-:/c ot.,b!!( 0:

'Ü$/:Ci}9 \a c 3cCüa' atc

Responsável

!ege Na r
)31cciia} Delch

)MANA SOBRES
aÀSILVA

3NA:.{Â SOA9FS
DÂS}LVA

DÂ;AFIA SOAqES

r)escrição

JQ'curve; 0R0?Ct$TÂ (Ct.IERC}Â.i. HS RCDlur

Arqui\in: 30(Ç}.l:?IT-3S C? D: \C{ÂSIEi+TCI ; RCJülJ:

É?'=y;xu: ?ã :(ER PCE (0H$UI.TÂ. C}'lj : CFI

A/q vo: ?AR:CfR PCE - j©R#.}';GUtC!;\ S;âJ.JÇj

.$P:D1 9C - JUR:SPRtjDEI ICIÀ STj

A/Qüivo: )}.IF:0RldACAG ?AqÂ FXSÊ C)À H,4eiLa'ÃrrÂD

'Qüi70: {)31EqT4CX0 PA.qÂ P[Dl3õ DÊ Ê$CtÂR:CiyÊ1l

26'Üã;:0 g

37,fÜ$/=C? 9

\

}

)!\uFiÂ SOAqES 4

8/8


